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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Secretário-Executivo Adjunto

	Nível do cargo:
	CCE 1.17

	Órgão ou entidade:
	Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	O cargo de Secretário-Executivo Adjunto possui natureza eminentemente estratégica e executiva, com atuação transversal em toda a estrutura organizacional do Ministério. Compete ao ocupante:
· Assessorar diretamente a Secretaria-Executiva no exercício de suas competências regimentais, assegurando suporte técnico qualificado à tomada de decisão e à governança institucional;
· Atuar como substituto em situações de ausência ou impedimento, garantindo a continuidade administrativa e decisória em nível estratégico;
· Promover a articulação institucional interna e externa, com vistas à integração das políticas públicas setoriais e ao alinhamento com diretrizes governamentais;
· Coordenar e acompanhar a execução das atividades meio e finalísticas, assegurando coerência, eficiência operacional e aderência ao planejamento estratégico;
· Monitorar o desempenho organizacional por meio de indicadores e metas, fomentando a cultura de resultados e a melhoria contínua;
· Contribuir para a formulação, estruturação e pactuação de programas, projetos e iniciativas estratégicas, alinhados às prioridades institucionais;
· Analisar, instruir e emitir manifestações técnicas sobre demandas e pleitos das unidades organizacionais, subsidiando decisões da alta gestão;
· Atuar na supervisão e coordenação das entidades vinculadas, bem como no relacionamento com os sistemas estruturantes da Administração Pública Federal.
· 

	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· O exercício do cargo envolve responsabilidade gerencial direta sobre unidades de assessoramento estratégico, incluindo:
· Coordenação de equipe de apoio imediato, com destaque para a chefia de gabinete, assegurando fluidez na comunicação institucional e no encaminhamento de demandas;
· Gestão de fluxos decisórios e informacionais no âmbito da Secretaria-Executiva, promovendo integração entre áreas e racionalização de processos;
· Apoio à alta administração na condução de agendas institucionais, articulação interinstitucional e governança organizacional.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
· .


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art19ii]ter carga ocupada em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
III. [bookmark: art19iii]possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. [bookmark: art19iv]realizar ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica e Conhecimentos Técnicos
· Formação superior compatível com áreas de administração pública, gestão, direito, economia ou correlatas;
· Conhecimentos sólidos em governança pública, planejamento estratégico, gestão de políticas públicas e funcionamento da Administração Pública Federal;
· Familiaridade com sistemas estruturantes do governo e instrumentos de gestão (indicadores, metas, monitoramento e avaliação).
· Experiência Profissional
· Experiência consolidada em funções de liderança e assessoramento de alta gestão;
· Atuação prévia em ambientes organizacionais complexos, preferencialmente no setor público;
· Vivência em processos de articulação institucional, coordenação intersetorial e gestão de programas estratégicos.


	Competências Desejáveis
	Competências de Liderança e Gestão
· Capacidade de liderança estratégica, com foco na mobilização de equipes e alinhamento institucional;
· Tomada de decisão baseada em evidências, com adequada gestão de riscos e priorização de demandas;
· Orientação para resultados, com foco em eficiência, efetividade e entrega de valor público;
· Habilidade de engajamento e desenvolvimento de equipes, promovendo ambiente colaborativo e de alto desempenho;
· Capacidade de coordenação e integração de múltiplos atores institucionais.
Competências Transversais
· Comunicação estratégica e institucional, com clareza, objetividade e adequação a diferentes públicos;
· Visão sistêmica e pensamento estratégico, com compreensão do impacto das decisões no contexto organizacional e governamental;
· Atuação pautada por ética, integridade e responsabilidade pública;
· Capacidade de gestão de crises e de atuação em ambientes de alta complexidade e pressão;
· Orientação à inovação, adaptabilidade e condução de processos de mudança organizacional.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Experiência em gestão de projetos estratégicos e aprimoramento da gestão, orientada a resultados;
· Capacidade de articulação institucional em ambientes complexos, com conhecimento em governança pública e gestão de riscos.
· Conhecimentos prévios sobre administração pública, empresas estatais e governança podem ser diferenciais. 
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